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PROCESSO C.E.E. Nº 871/72 

INTERESSADO: Faculdade de Odontologia de Araçatuba 

ASSUNTO: Contratação do Professor João César Bedran de Castro, para 

exercer as funções de Auxiliar de Ensino junto às disciplinas 

de Fisiologias, do Departamento de Ciências Básicas. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR: Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS. 

 

HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Araçatuba solicita 

e contratação de João César Bedran de Castro, para exercer a função 

de auxiliar de Ensino, junto à disciplina de Fisiologia, do 

Departamento de Ciências Básicas, em R.T.P., por 730 dias. 

O candidato acima referido, diplomou-se em 1970, pela 

Faculdade de Odontologia de Araçatuba. 

O candidato frequentou 11 cursos de extensão 

universitária, sobre a especialidade. 

Foi Professor titular da Cadeira de Ciências Físicas e 

Biológicas, da Escola Técnica da Química Industrial de Araçatuba e 

Professor-Assistente da Cadeira de Fisiologia da Faculdade de Medicina 

de Marília, em 1.971. 

Participou de vários congressos científicos tendo 

proferido 2 conferências, sobre assuntos relacionados a Fisiologia. 

Foi o único candidato inscrito e aprovado na seleção para 

as funções de Auxiliar de Ensino, junto às disciplinas de Fisiologia, 

do Departamento de Ciências Básicas. 

Indftetrial.de


CONCLUSÃO 

Manifesto-me favoravelmente à contratação, nas condições 

propostas. 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

em 27 de março de l972 

 

Conselheiro Ferreira Martins: Relator. 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, na sessão realizada 

nesta data após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 

do VOTO do nobre Conselheiro Luiz Ferreira Martins. 

Presente os nobres Conselheiros: Cons. Pe. Aldemar 

Moreira, Cons. Amélia Americano Domingues de Castro, Cons. Paulo 

Teixeira de Camargo, Cons. Luiz Cantanhede de C. Almeida Filho, Cons. 

Luiz Ferreira Martins, Cons. Moacyr E. Vaz Guimarães, Cons. Oswaldo 

Aranha Bandeira de Mello, Cons. Wlademir Pereira. 

 

São Paulo, 10 de abril de 1 972 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente. 


